Lei n° 1937/08 de 12.06.08.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZAR LEILÃO DE VEÍCULOS.

Albino Gonçalves Padilha, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar leilão, para alienação, conforme avaliação, dos seguintes veículos:

Pas/Microonibus - Marca/Modelo M. Benz/608 - Cor Branca - Ano de Fab. 1986 E Ano Mod. 1986 - Combustível Diesel, Placa LWT 9125; 

R$ 10.000,00
 Pas/Ônibus - Marca/Modelo Mercedes Benz - Cor Branca - Ano de Fab. 1971 E Ano Mod. 1971 - Combustível Diesel, Placa LZI 4164;

R$ 4.000,00

Mis/Automóvel – Marca/Modelo GM/Kadett Ipanema GL – Cor Cinza - Ano de Fab. 1993 E Ano Mod. 1993 - Combustível Álcool, Placa MAB 8059;

R$ 6.000,00

Pas/Ônibus/C. Fechada - Marca/Modelo Comil/Condottiere - Cor Branca - Ano de Fab. 1998 E Ano Mod. 1999 - Combustível Diesel, Placa CLK 5139;

R$ 55.000,00

Mis/Automóvel – Marca/Modelo GM/Kadett Ipanema GL – Cor Branca - Ano de Fab. 1997 E Ano Mod. 1998 - Combustível Gasolina, Placa MAR 0434;

R$ 4.000,00

Pas/Ônibus - Marca/Modelo Mercedes Benz/O 370 RSD - Cor Branca - Ano de Fab. 1986 E Ano Mod. 1986 - Combustível Diesel, Placa GKW 7048;

R$ 32.000,00

Car/Caminhão - Marca/Modelo GM/Chevrolet 60 - Cor Azul - Ano de Fab. 1981 E Ano Mod. 1981 - Combustível Diesel, Placa LZZ 0721;

R$ 3.500,00

Trator Agrícola Sobre Rodas - Marca Valmet, Modelo 785X2/1 - Série Nº. 07852R13057 – Ano 1994;

R$ 8.000,00
Trator Agrícola Sobre Rodas - Marca MF 272/1, Série 900 5000 455 – Ano 1993. 

R$ 5.000,00
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3 - Ficam revogadas as disposições em contrário.

         Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 12 de junho de 2008.
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